LEI Nº 1.537/2022	DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

Altera o anexo I, da Lei Municipal nº 920, de 13 de outubro de 2010, que dispõe sobre o plano de carreira dos servidores e institui o respectivo quadro de cargos e funções.


GILBERTO PEDRO HAMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Altera a instrução da categoria funcional de Técnico em Farmácia, constante no anexo I, da Lei Municipal nº 920, de 13 de outubro de 2010, que dispõe sobre o plano de carreira dos servidores e institui o respectivo quadro de cargos e funções, passando a vigorar com a seguinte redação:

“CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM FARMÁCIA
PADRÃO DE VENCIMENTOS: 04

(...)

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
A) INSTRUÇÃO: Curso Técnico em Farmácia.
(...)”

Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº 920, de 2010.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 


Gilberto Pedro Hammes
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

	
Édinan Fabricio Eckert
Secretário Municipal de Administração
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